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 01 - RECURSOS: 
 
 A - TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 
 1 7 2 4 1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 4.423.766,48 
 B - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
 1 3 2 5 1 2 - RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 45.928,25 
 VINCULADOS – FUNDEB 
 TOTAL DO ITEM 01:  4.469.694,73 
 
 02 - APLICAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 
 
 Função Sub-Função Programa Especificação Despesa 
 Parcial Total 
 
 12 EDUCAÇÃO 4.494.321,69 
 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
 12 FUNDO DA EDUCAÇÃO BASICA 3.515.855,94 
 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 12 FUNDO DA EDUCAÇÃO BASICA 978.465,75 
 
TOTAL  4.494.321,69 4.494.321,69 
  (Corresponderá ao somatório dos comprovantes de despesas organizados de acordo com as alíneas A e B,  
 art.15 desta Instrução, com a exclusão dos gastos com inativos e pensionistas da área da Educação e 
 das despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em restos a pagar sem disponibilidades de caixa ao 
 final do exercício [§ 4° do art. 5° da IN 13/2008 c/c § 1° do art. 6° da IN 13/2008]) 
 
 
 
 GASTOS COM PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 
 
 Receita Total do Fundo (Anexo III item 01) = 4.469.694,73 
 
 Valor Legal  Mínimo  60,00 %  = 2.681.816,84 
 Valor Aplicado 69,39 % = 3.101.604,02 
 (O valor aplicado é composto pelas despesas com os profissionais do magistério da educação básica, em efetivo exercício de suas atividades na rede 
 pública e corresponderá aos comprovantes de despesas organizados de acordo com a alínea A, art.15 desta Instrução .) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


